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De : Fernanda Costa Guimaraes <fcguimaraes@treba.gov.br>
Assunto : Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020  SERVIÇOS

GRÁFICOS  PAD 15564/2019
Para : Arthur Ribeiro Rocha <arrocha@treba.gov.br>, selic@tre

ba.jus.br
Cc : Seção de Gestão da Informação <seinfo@treba.gov.br>

Zimbra 004479830515@treba.gov.br

Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020  SERVIÇOS GRÁFICOS  PAD 15564/2019

Ter, 10 de mar de 2020 15:33
1 anexo

Prezado Arthur!

1. De ordem da Chefe da Seção de Gestão da Informação (SEINFO) e em atenção ao
questionamento ora formulado, fazse necessário consignar tratarse de licitação para Registro de
Preços, realizada na modalidade Pregão Eletrônico, visando à eventual contratação de serviços
gráficos.

2. A referida licitação será levada a efeito com esteio no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
que faculta a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, visando
ao registro formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para eventual e
futura contratação.

2. Consoante inteligência do art. 3º, do sobredito normativo, o SRP pode ser adotado observadas as
seguintes hipóteses: I  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes; II  quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa; III  quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou IV  quando, pela
natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

3. Paralelamente, registrese, conforme disposição inserta no art. 16, do Decreto nº 7.892/2013,
reproduzida no subitem 15.7, da Seção XV, do edital regulador do certame sob comento,
que a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultandose a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

4. Adicionalmente, repisese, consoante subitem 3.5, do termo de referência correspondente, que
o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TREBA) não se obriga a adquirir a totalidade dos itens
contratados e a aquisição das quantidades previstas dependerá da efetiva necessidade da
publicação/item/serviço.

Atenciosamente,

Fernanda Guimarães
Analista Judiciário  Área Judiciária
Seção de Gestão da Informação (SEINFO)
fcguimaraes@treba.jus.br
seinfo@treba.jus.br
(71)33737159

De: "SEGEA" <nplaffargue@treba.gov.br>
Para: "Seção de Gestão da Informação" <seinfo@treba.gov.br>
Cc: "SEGEA" <segea@treba.jus.br>
Enviadas: Terçafeira, 10 de março de 2020 13:26:21
Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020  SERVIÇOS GRÁFICOS  PAD 15564/2019
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Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020  SERVIÇOS GRÁFICOS  PAD 15564/2019

Prezados colegas,

Encaminho questionamento abaixo, referente ao Pad 15564/2019.

Sds.

Norma Laffargue
71 33737078

De: "Arthur Ribeiro Rocha" <arrocha@treba.gov.br>
Para: "SEGEA" <segea@treba.jus.br>
Cc: "selic" <selic@treba.jus.br>
Enviadas: Terçafeira, 10 de março de 2020 11:04:04
Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020  SERVIÇOS GRÁFICOS  PAD 15564/2019

Prezados Colegas,

Encaminho para ciência e manifestação o pedido de esclarecimento em tela.
Fineza enviar a resposta a este pregoeiro que a repassará ao interessado.

Att.

Arthur Ribeiro Rocha
Técnico Judiciário | SELIC
7081

De: "Gênesis" <contato.genesiscomercial@gmail.com>
Para: "arrocha" <arrocha@treba.jus.br>
Enviadas: Terçafeira, 10 de março de 2020 10:42:10
Assunto: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Olá, bom dia, é sabido no meio gráfico que a quantidade (tiragem) demandada por serviço influencia
no valor unitário do produto tendo em vista os insumos e processos utilizados na confecção dos
mesmos, portanto fazse necessário saber se os itens descritos no edital serão demandados em
remessa única, ou seja, pedido da quantidade total de cada item ou de forma parcelada, e caso seja
de forma parcelada, precisamos saber a quantidade mínima possível de ser pedida por item
(demanda), para que não se fira os princípios de competitividade, publicidade e eficiência, bem como
a executoriedade contratual por parte do fornecedor vencedor, buscando sempre alcançar o menor
preço na contratação.
 
Atenciosamente,
 
Neylor Lima
Diretor Administrativo

contato.genesiscomercial@gmail.com
(61) 41031439 – (61) 996765510
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De : Arthur Ribeiro Rocha <arrocha@treba.gov.br>
Assunto : Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Para :Gênesis <contato.genesiscomercial@gmail.com>

Zimbra 004479830515@treba.gov.br

Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Ter, 10 de mar de 2020 18:20
1 anexo

Prezado Senhor,

Após oitiva da área técnica e consoante o subitem 3.5, do Termo de Referência anexo ao
Edital, esclareço que este Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TREBA) não se obriga a
adquirir  a  totalidade  dos  itens  contratados  e  a  aquisição  das  quantidades  previstas
dependerá da efetiva necessidade da publicação/item/serviço.

Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro | TRE | BAHIA
Tel. 7133737081

De: "Gênesis" <contato.genesiscomercial@gmail.com>
Para: "arrocha" <arrocha@treba.jus.br>
Enviadas: Terçafeira, 10 de março de 2020 10:42:10
Assunto: ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Olá, bom dia, é sabido no meio gráfico que a quantidade (tiragem) demandada por
serviço influencia no valor unitário do produto tendo em vista os insumos e processos
utilizados na confecção dos mesmos, portanto fazse necessário saber se os itens
descritos no edital serão demandados em remessa única, ou seja, pedido da quantidade
total de cada item ou de forma parcelada, e caso seja de forma parcelada, precisamos
saber a quantidade mínima possível de ser pedida por item (demanda), para que não se
fira os princípios de competitividade, publicidade e eficiência, bem como a executoriedade
contratual por parte do fornecedor vencedor, buscando sempre alcançar o menor preço
na contratação.
 
Atenciosamente,
 
Neylor Lima
Diretor Administrativo
contato.genesiscomercial@gmail.com
(61) 41031439 – (61) 996765510
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De :Gênesis <contato.genesiscomercial@gmail.com>
Assunto : ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Para : arrocha@treba.jus.br

Zimbra 004479830515@treba.gov.br

ESCLARECIMENTO PREGÃO 13/2020.

Ter, 10 de mar de 2020 10:42
1 anexo

Olá, bom dia, é sabido no meio gráfico que a quantidade (tiragem) demandada por
serviço influencia no valor unitário do produto tendo em vista os insumos e processos
utilizados na confecção dos mesmos, portanto fazse necessário saber se os itens
descritos no edital serão demandados em remessa única, ou seja, pedido da quantidade
total de cada item ou de forma parcelada, e caso seja de forma parcelada, precisamos
saber a quantidade mínima possível de ser pedida por item (demanda), para que não se
fira os princípios de competitividade, publicidade e eficiência, bem como a executoriedade
contratual por parte do fornecedor vencedor, buscando sempre alcançar o menor preço
na contratação.
 
Atenciosamente,
 
Neylor Lima
Diretor Administrativo
contato.genesiscomercial@gmail.com
(61) 41031439 – (61) 996765510
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